
Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Gabinete do Procurador Geral

PORTARIA Nº 9, 09 DE ABRIL DE 2024

       Autoriza
servidores a empreender viagem para par�cipação
em evento.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, previstas
nos art.43, incisos I e III do art.64 da Lei Complementar nº 335 de 01 de janeiro de 2021. 

Resolve, 

Art. 1º Ficam autorizados a empreender viagem a cidade de Maceió/AL, os
servidores: 

Nome WELLINGTON FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR
CPF 014.000.514-52

Matricula 1311824-01

Cargo/Função PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA ESPECIALIZADA DA
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Nome BRENNO KELVYS SOUZA MARQUES
CPF 736.796.151-91

Matricula 1308890-01
Cargo/Função PROCURADOR DO MUNICÍPIO

Art. 2º Fica definido o Plano de Viagem a seguir: 

Des�no MACEIÓ/AL
Período 17 a 19 de abril de2024

Objeto 

Par�cipação no III Congresso Regional da Advocacia Pública,
que abordará temas sobre a relevância e a atuação posi�va
das Procuradorias Municipais, contribuindo com o
aperfeiçoamento das a�vidades da advocacia pública.
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Cumpra-se e publique-se. 

Goiânia, 09 de abril de 2024.

JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
Procurador-Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por José Carlos Ribeiro Issy,
Procurador Geral do Município, em 09/04/2024, às 15:02, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3901864
e o código CRC F0C2713F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000005227-2 SEI Nº 3901864v1
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